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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na LDO|2025, por meio do Programa: 0010 - Programa

de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e

Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da

SEIMOB. INDICA à Mesa, o envio do oficio ao EXCELENTíSSIMO SENHOR

PREFEITO TAUILLO TEZELLI, sugerindo a instalação de uma caçamba na

Estrada Velha para Farol no Distrito de Piquirivaí.

JUSTIFICATIVA:

A implantação de uma caçamba é de extrema importância e

urgência, devido ao acumulo de lixo no local, podendo ser foco para mosquitos

da dengue e outros insetos. Foi implantada uma lixeira baixa e os cachorros

estão tendo acesso ao lixo, isso causa mais transtornos aos moradores. A

caçamba suportaria a quantidade de lixo que precisa ser armazenado pelos

moradores, pois como o caminhão do lixo não entra em algumas ruas, todos

depositam o lixo nesse local onde acumula a sujeira.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de janeiro de 2025,
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

ASSESSORIA PARLAMENTAR _ VEREADOR EDILSON MARTINS



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÁO N,"
1112013.
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo exisúe s úmula reglstrada por outro Vereador sobre o assunÍo,

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓpn AneXO.

- euANTo À PREJUDtctALtDADE:

(X\ não há qualquer óbicê.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (í67,1,C)

( )a proposição (artigo'167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requêrimento com a mêsma ou oposta Íinalidade de outro já aprovado
(artigo í67, inciso Vl) conÍorme documento anexo.

. OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E D ISTRIB UICÃo DA PROPOSICÃO.

(X) não há qualquer óblce.

( )a proposiÉo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( )a proposiçáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - n'.....,......2025
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea'd", do R.l.

( ) a proposiçáo tem conteúdo que foi objeto de lndicaçâo ou Requerimento aprovados nos últimos
'180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea'e", do R.l.

( )a proposiçáo refere-se a ob.ietivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo Mourão, 15 de janeiro dê 2025.

Marcelo Antonio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

tNDtcAcÃo No o.\ /2025.
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( )........... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.

TEJ-'j.'' 7.,ri *n, rr,,,)i í)r, u,7, /

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENÍO PARA PARECER: ZOto1t2O25.

(X ) lndicaçáo n'0212025 ( ) Requerimento no J?OZ'( )Requerimentode Urgência no -l?025 ( )Moçãono -/2025

AUToRIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) PÍeenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competêncla do (â):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( )Possível corrigir ilegalidâde/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaçâo atende ao aÍt. 128,§20doR.l.,fÍenteaodispostonoprograma... da LDO.

( )A indicaçáo atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

obs: Realizar a troca do nome do prêÍeito para o atual.
Faz-se necessário mencionar qual o trêcho da Estrada Velha para Farol sugere a
instalação da caçamba.

PaÍecer prolatado em 211O112025

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçáo com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

VALTER âi;lffi::;iiffi
FRANCISCO FRANcrscoDAsrLVA

DAstrvA ?iiliilÍi,'1,"
valter FrancÍsco da §tlva

Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391
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